
O Tribunal Superior do Trabalho amplia direito a 
dano moral  

O Tribunal Superior do Trabalho (TST) condenou recentemente uma empresa 
do Paraná a indenizar em R$ 49,8 mil os pais de um empregado que morreu 
em acidente de trabalho, ainda que já tenha fechado um acordo com a viúva e 
os filhos em uma outra ação.  

A companhia pagou R$ 450 mil a título de danos materiais e morais. Para os 
ministros, o abalo psicológico com a perda do filho estaria comprovado e seria 
irrelevante o fato de existir acordo com outras pessoas da família que também 
sofreram com a falta do trabalhador. 

Acordos firmados com familiares mais próximos - marido ou esposa e filhos - 
não tem impedido a Justiça do Trabalho e o Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
de conceder, em outra ação, indenização por danos morais a outros parentes 
de vítimas de acidentes de trabalho. Para os juízes, o artigo 472 do Código de 
Processo Civil (CPC) é claro ao determinar que a sentença deve valer apenas 
para as partes que firmaram o acordo, não beneficiando nem prejudicando 
terceiros. 

Com esse entendimento, o Tribunal Regional do Trabalho (TRT) de Minas 
Gerais garantiu recentemente indenização a três irmãos de um funcionário de 
uma empresa do setor de aço, morto em um acidente em 1990. Cada um 
receberá R$ 5 mil. A decisão foi dada depois da mãe do empregado ter obtido 
na Justiça Estadual o direito a uma indenização de R$ 26 mil. 

Em outra decisão, a Corte mineira foi ainda mais além: admitiu que um amigo 
também teria direito a uma indenização por danos morais, desde que 
comprovasse um vínculo muito forte com o trabalhador.  

Nesse caso, porém, segundo o acórdão, "não bastaria, por exemplo, a simples 
assertiva da amizade ou a prova de que fossem companheiros da vítima em 
suas alegres noitadas ou seus parceiros usuais no jogo do 'buraco', do 'pôquer' 
ou do 'pif-paf'".  

Para os desembargadores, o amigo teria que provar muito mais, como 
"vínculos mais estreitos de amizade ou de insuspeita afeição e não apenas os 
da simples cordialidade social ou dos esporádicos encontros". No caso julgado, 
o tribunal só não concedeu a indenização pleiteada porque não ficou 
comprovado que havia essa relação forte de amizade. 

No STJ, a 4ª Turma garantiu à mãe, irmãos e um sobrinho de um funcionário 
morto em um acidente em uma plataforma de extração de petróleo, em março 
de 2001, o direito de pleitear indenização por danos morais. A esposa e os três 
filhos do funcionário já tinham fechado um acordo para receber R$ 1 milhão, a 



título de danos materiais e morais. Segundo o relator do caso, ministro João 
Otávio de Noronha, o STJ já pacificou entendimento sobre essa questão. 

Para o advogado trabalhista Marcos Alencar, essas decisões devem servir de 
alerta para as companhias. "Há alguns anos somente se indenizava o ente 
mais próximo da vítima, o herdeiro principal.  

Agora, a empresa pode ser obrigada a firmar vários acordos com parentes", diz 
ele, acrescentando que é preocupante o entendimento adotado pelos tribunais. 
"E os amigos? Os primos? Todas aquelas pessoas próximas que no momento 
da morte estão sinceramente abaladas com a perda do ente querido têm 
direito?" 

Essa ampliação, segundo o advogado, pode desencadear uma avalanche de 
processos e condenações altíssimas contra as empresas. Para ele, a única 
solução para conter essas demandas seria a edição de uma lei que fixasse 
parâmetros mais claros sobre quem tem realmente direito a uma indenização. 

A advogada Aída Scarpelli, do Junqueira de Carvalho e Murgel Advogados e 
Consultores, acredita que a Justiça do Trabalho tende a ampliar cada vez mais 
a lista de beneficiários, incluindo pessoas que participavam da intimidade do 
trabalhador e que não são necessariamente da família.  

"Isso, no entanto, deve depender de provas", afirma. Essas situações, porém, 
devem ser analisadas com parcimônia pelo Judiciário, segundo a advogada, 
para que não se banalize a concessão de indenização por danos morais. 

Para evitar situações como essas, o advogado trabalhista João Marcelino da 
Silva Júnior, do Tavares Riemma Advogados Associados, afirma que tem 
recomendado às empresas que solicitem a presença de todos os membros da 
família, que teriam direito legal a uma indenização, para a tentativa de 
fechamento de um só acordo. 

(Fonte: Valor Econômico) 


